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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. O presente Termo de Referência visa à contratação de empresa especializada no 
fornecimento de combustível (gasolina comum), destinados ao abastecimento da frota de veículos 
da Câmara Municipal de IPUBI-PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento: 
 

Item Unid Quantidade Descrição Vrl 
Unit* 

Vrl Total 

01 LITROS 8.000 GASOLINA (comum) 6,90 R$ 55.200,00 
 TOTAL            R$ 55.200,00 

 
1.2. Para a definição do preço foi utilizada a média dos preços praticados por meio de pesquisa de 
mercado local e cotação no Banco de Preços, com ênfase regional, no estado de Pernambuco, 
sendo escolhido para compor o preço de referência o menor preço unitário obtido entre as 
cotações. 
 
1.3. A contratação será realizada por Pregão Eletrônico (art. 28, I, da Lei n° 14.133/2021), 
mediante o critério de julgamento "Menor Preço" (art. 33, I, da Lei n° 14.133/2021) sobre o valor 
citado no subitem 1.1. 
 
1.4. O fornecimento de combustível, objeto deste contrato, deverá ser realizado em posto de 
combustível próprio da contratada e a bomba de fornecimento deverá está localizada e instalada 
no município de IPUBI-PE (sede), previamente informado no contrato. 
 
1.5. Subsidiam este TR os autos do Processo Administrativo n° 001/2026 da CMI. 
 
2. DAS FUNDAMENTAÇÕES TÉCNICAS DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. DA MOTIVAÇÃO: 
 

Conforme demonstrado pela Diretoria de Compras desta Casa, mediante o Estudo 
Técnico Preliminar-ETP, integrado aos autos do Processo Administrativo n° 001/2026, a presente 
contratação está contida no Plano de Contratação Anual desta Casa Legislativa e a aquisição de 
combustíveis é necessária para abastecimento da atual frota de veículos oficiais, próprios que são 
utilizados nos trabalhos, ordinário e extraordinário, dos servidores da CMI. 

 
Compõem atualmente a frota da Câmara Municipal de Ipubi-PE: 
 

PLACA  ANO/
FABRI

C. 

VEÍCULO COR                 DESTINO 

RZV3F01  2023/2023 FIAT CRONOS 
DRIVE 1.3 

BRANCA VEREADORES - ASSESSORES - 
SERVIDORES EM GERAL 

PCW2784  2015/2015 FIAT PÁLIO 1.0 VERMELHO VEREADORES - ASSESSORES - 
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SERVIDORES EM GERAL 
2.2. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 
 
       A quantidade estipulada levou em consideração a volatilidade do mercado de 
combustíveis, com altas repentinas e imprevisíveis, fato que interfere diretamente no valor total 
contratado, diminuindo o volume estipulado. Sendo assim, houve um acréscimo da quantidade 
pretendida, como medida preventiva ao risco de mercado, com vistas a garantir o efetivo 
abastecimento e, consequentemente, a não interferência nos trabalhos desenvolvidos pelos 
servidores e agentes políticos desta Casa Legislativa. 
 
2.3. DAS ESCOLHAS PERTINENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 

A contratação será realizada por Pregão Eletrônico (art. 28, 1, da Lei n° 14.133/2021), 
mediante o critério de julgamento "MENOR PREÇO" (art. 33, L, da Lei n° 14.133/2021) sobre o 
valor citado no subitem 1.3. 

 
Ademais, pelo valor total da contratação e por se tratar de contratação de bem comum, 

considerando ainda as formas de aquisição dos últimos anos, optou-se pelo uso do Pregão 
Eletrônico (art. 28, I, da Lei n° 14.133/2021). 
 
2.4. DA REGIONALIDADE 
 

A aquisição de combustível é fornecida diretamente no veículo da CMI em posto de 
combustível previamente definido. A distância percorrida pelo automóvel para abastecimento entra 
no cálculo do consumo do próprio bem adquirido. Por conseguinte, quanto mais for possível 
anular os consumos provindos do deslocamento para abastecimento, mais efetivo será o consumo 
do combustível para o fim determinado e menos gastos desnecessários para a administração. 

 
Para além do gasto, a mesma ideia também pode ser utilizada quanto ao tempo de 

deslocamento pelos servidores da CMI. O tempo de deslocamento para reabastecer o automóvel 
implica em tempo perdido no desempenho da função do colaborador. 

 
Destarte, com vistas a preservar o máximo de recursos possíveis, foi estabelecida a 

cláusula de regionalidade, a qual impõe que a bomba de combustível e/ou o posto de combustível 
da contratada deverá estar instalado e localizado no município de IPUBI-PE, com o seu fiel 
desempenho e funcionalidade.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. O fornecimento de combustíveis garantirá a capacidade energética da frota de veículos e do 
gerador da CMI, estando disponível de segunda a sexta durante todo o período contratual, em 
horários compatíveis com o mercado fornecedor de IPUBI-PE. 
 
3.2. Os horários de funcionamento do posto de combustíveis da contratada deverão ser 
disponibilizados com antecedência à Diretoria desta Casa Legislativa. 
 
3.3. O fornecimento será efetuado de forma parcelada, no(s) posto(s) de revenda de combustíveis 
da Contratada; 
 
3.4. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 
Responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo 
as exigências legais e as especificações técnicas da Agência Nacional de Petróleo -ANP. 
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3.5. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: 
 

3.5.1 Possuírem densidade fora do padrão; 
 
3.5.2  Forem abastecidos em volume menor que o solicitado; 
 
3.5.3 Estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição; 
 
3.5.4 For detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos 
em sua composição; e 
 
3.5.5 For detectado erro quanto ao produto solicitado. 

 
3.6. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 
 
3.7. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão 
e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: 
 

3.7.1 todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo 
indicado; 
 
3.7.2 não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição; 
 
3.7.3 os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está 
autorizado. 

 
3.8. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 
imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções 
relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, 
casos em que a contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a 
regularidade e a procedência dos combustíveis. 
 
3.9. A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos produtos 
fornecidos no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de 
combustível, os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em 
reais. 
 
3.10. Os combustíveis (gasolina comum) deverão ser fornecidos de forma parcelada e contínua, 
de acordo com a previsão anual da contratante. 
 
3.11. A contratada deverá manter o posto para abastecimento de combustíveis no município de 
IPUBI-PE durante todo o prazo contratual. 
 
3.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 
subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 
serviços acessórios. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A regularização completa do posto revendedor como condição para expedição (e 
manutenção) da autorização para o exercício da atividade, além de alvará do Corpo de Bombeiros 
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e Licença Ambiental de Operação (LO), conforme determina a Resolução n° 41, de 2013, da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-combustíveis (ANP). 
 

4.1.1 Os combustíveis objetos deste contrato também deverão atender às especificações 
técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor. 

 
4.2. A contratada deverá utilizar mão de obra especializada em cumprimento às normas técnicas 
que regem o mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus empregados todos os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do 
Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do 
trabalho. 
 
4.3. Cumprir as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos. 
 
4.4. Observar os parâmetros da Portaria ANP N° 116/2000. 
 
4.5. Cumprir os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA - Conselho Nacional do Meio 
Ambiente n° 273/2000. 
 
4.6. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a contratada deverá efetuar o recolhimento 
e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem 
como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

 
4.6.1. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 
adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que 
venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras 
substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos 1 e Il, da 
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 
 
4.6.2. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou 
entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no 
varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da 
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; e 
 
4.6.3. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não 
reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada 
pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 
362, de 23/06/2005, e legislação correlata. 

 
4.7. Declaração da empresa de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o 
fornecimento do combustível. 
 
4.8. A bomba de combustível e/ou o posto de combustível da contratada deverá estar instalado e 
localizado no município de IPUBI-PE, para o fornecimento do combustível após assinatura do 
contrato, visando  evitar prejuízos econômicos ou encarecer o custo final da contratação. 
 
4.9. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Termo de Referência. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Das Especificações do fornecimento 
 
5.1. O fornecimento dos combustíveis se dará de forma parcelada, através de atendimento 
imediato, mediante apresentação de requisição de fornecimento (nota ou recibo personalizado com 
a logomarca da licitante Contratada) devidamente assinada pelo representante da Câmara 
municipal de Ipubi-PE. 
 
a) Os veículos deverão ser abastecidos direto na bomba, no pátio do posto da empresa licitante 
contratada, mediante a apresentação de requisição de fornecimento, onde deverão constar as 
quantidades estipuladas, o valor unitário, o valor total, o tipo do combustível, as características dos 
veículos, nome do motorista e data do abastecimento e demais informações necessárias. 
 
b) A licitante contratada deverá realizar o fornecimento do combustível de acordo com as 
especificações e obedecendo rigorosamente as normas técnicas da ABNT/NBR 14954 , a Portaria 
da Agência Nacional de Petróleo – ANP de nº 898 de 18/11/2022 e as condições deste Termo de 
Referência. 
 
5.2. Quando da assinatura do contrato, a contratada estará apta a efetuar os abastecimentos nos 
veículos citados neste termo de referência. 
 
5.3. Os abastecimentos serão realizados mediante a apresentação de ordem de fornecimento 
emitido pela Diretoria desta Casa Legislativa. 
 
5.4. A contratada emitirá nota fiscal consolidada e relatório mensais, contendo as informações de 
todos os fornecimentos prestados. 
 
5.4.1. O relatório do caput deverá conter, no mínimo: 
 
a) Data do abastecimento; 
b) Placa do Veículo; 
c) Quilometragem do Veículo; 
d) Valor do abastecimento. 
 
5.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de 2026, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (Fornecimento 
contínuo). 

5.6. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção 
pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.  

5.7. O combustível deverá estar em conformidade com as normas de qualidade da ANP. 

a) O produto não condizente com a qualidade, especificação solicitada, adulterada com produtos 
não autorizados pelos órgãos normalizadores e fiscalizadores ANP (combustíveis), quanto ao seu 
uso será devolvido para que seja realizada a troca em até 02 (duas) horas, por 1 (um) outro com 
as especificações corretas e de ótima qualidade. 
 
b) Todos os gastos decorrentes da troca e ou danos causados nos veículos decorrentes do uso 
dos produtos de más qualidades serão pagos pela CONTRATADA. 
 
5.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
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6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
 
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
 
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, buscando nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 

 
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento do Objeto 
 
7.1. A forma de medição/aferição dos fornecimentos será por intermédio das planilhas de controle 
mediante verificação por parte da equipe de fiscalização da real execução do objeto. 
 
7.2. O pagamento será realizado mediante a quantidade de combustível efetivamente fornecido. 
 
7.3. Para fins de pagamento, o valor do combustível será calculado conforme o item 1.3 deste 
TR. 
 
7.4. Semanalmente será extraído do sítio da ANP o valor médio dos combustíveis da semana  
anterior e comparado com o valor dos comprovantes de abastecimento do período e ao final do 
mês será consolidado pela fiscalização técnica através de planilha de controle todos os 
abastecimentos do período com seus respectivos valores devidos. 
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
LIQUIDAÇÃO 
 
7.6. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser endereçado ao setor de 
Gestão de Contratos. 
 
7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze 
dias úteis para fins de liquidação. 
 
7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
 
7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
 
7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
 
7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO 
 
7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 
 
7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 
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FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

8.2.1. Relativamente à habilitação jurídica: 
 
8.2.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
8.2.1.2 Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
8.2.1.3 Registro comercial, no caso de empresa individual; e 
 
8.2.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
8.2.2. Relativamente à regularidade fiscal: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativamente à sede e domicilio da licitante, pertinente ao ramo de atividade que exerce 
compatível com o objeto deste Pregão; 
 
c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (Divida Ativa da União, Receita 
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Federal e Contribuições Sociais), Estadual e Municipal; 
 
d) Certificado de Regularidade do FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal, 
conforme alínea "a", do artigo 27, da Lei n. 8.036/90, devidamente atualizado; 
 
e) Certidão Negativa Trabalhista. 
 
f)             Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com 
comprovação através de certidão negativa. 
 
g) Possuir certidões válidas, conforme o §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021. 
 
h) Para habilitação, a Contratada deverá cumprir o disposto no art. 62 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.2.3. Relativamente à qualificação econômico-financeira: 
 
a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante com 
prazo de expedição não superior a 03 (três) meses; 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
c) Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, para efeito de 
comprovação da boa situação financeira da empresa. O licitante vencedor deverá 
obrigatoriamente comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor global estimado do objeto licitado, através do 
balanço patrimonial do último exercício financeiro, na forma da lei. 

 
8.3. O critério para a escolha do fornecedor, portanto, será o MENOR PREÇO ofertado sobre o 
preço médio estimado segundo a tabela da Agência Nacional do Petróleo - ANP. 
 
8.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 
a) Com pedido falência e estrangeiras que não funcionem no País; 
 
b) Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 
72,§8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
 
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar ou tenham sido declaradas 
inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 
 
d) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas na Lei n° 14.133, de 
2021. 
 
e) Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 55.200,00 (Cinquenta e cinco mil, duzentos 
reais). 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. A despesa com o presente contrato correrá à conta do orçamento para o exercício 
2025 sob a seguinte classificação:  33.90.30.00 - Material De Consumo. 

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1. - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/contratado que: 
 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 

11.2.1. - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
11.2.2. - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 
11.2.3. -Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
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descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei). 
 
11.2.4. Multa, conforme a legislação em vigor. 

 
11.3. - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 
11.4. - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
11.5. - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.6. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo legal, em 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.7. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/2021). 
 
11.8. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.9. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.10. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

 
11.10.1. - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.10.2. - As peculiaridades do caso concreto; 

11.10.3. - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.10.4. - Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 
11.10.5. - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.11. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 
da Lei nº 14.133/2021). 
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11.12. - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 
 
11.13. - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.14. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
12.1. - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento dos produtos ora pactuados, 
suporte técnico, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mão-de-obra, taxas, 
contribuições, encargos sociais. 
 
12.2. - Fornecer os produtos, conforme especificações contidas neste Termo de Referência.  
 
12.3. - Permitir que o CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento dos produtos. 
 
12.4. - Prestar esclarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolva independente de solicitação. 
 
12.5. - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais. 
 
12.6. - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito ao CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento do fornecimento do objeto deste Termo de Referência. 
 
12.7. - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, do CONTRATANTE ou terceiros, verificados em 
decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. 
 
12.8. - Realizar o abastecimento direto na bomba, a qualquer hora do dia ou da noite (regime de 24 
x 7, 365 dias por ano), inclusive aos sábados, domingos e feriados, de forma a não interromper os 
trabalhos da CONTRATANTE. 
 
12.9. - Caberá a proponente vencedora certificar que o objeto do objeto do contrato estará em 
conformidade com as normas, padrões de qualidade e especificações exigidas, pela Agencia 
Nacional do Petróleo – ANP/ e ou Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
INMETRO. 
 
12.10. - Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco os produtos no 
total ou em parte e dentro do prazo de 02 (duas) horas, que constar má qualidade, garantia  inferior 
a solicitada e ou recusados pela CONTRATANTE. 
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12.11. - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o 
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto, não 
sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros 
cessantes. 
12.12. - Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE e a terceiros decorrentes do fornecimento dos produtos com 
vícios ou defeitos, durante os prazos de garantias e mesmo depois do vencimento do Contrato; 
12.13. - Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de trabalho da 
categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, relacionadas ao pessoal envolvido 
na execução do objeto. 
12.14. - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão 
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, em caso de ajuizamento de 
reclamações trabalhistas. 
13. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
13.1- Devolver produto cuja especificação esteja em desacordo com o exigido neste Termo de 
Referência, garantia inferior às atribuídas no objeto. 
 
13.2- Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses, 
respeitando o prazo de entrega atribuída a CONTRATADA. 
 
13.3- Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a entrega 
dos produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer 
instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à execução do objeto. 
 
13.4- Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o descumprimento 
das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas 
na execução do objeto. 
 
13.5- Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CONTRATADA, correspondentes aos 
fornecimentos solicitados e efetuados conforme Pedido de Fornecimento. 
 

14. DO REAJUSTE  
 
14.1 - Na hipótese de renovação do contrato, o reajuste ocorrerá com base na variação do IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE, contando a partir da data de 
apresentação da proposta da CONTRATADA ou da data da última repactuação. 
 

 
 

IPUBI-PE, 02 de Fevereiro de 2026. 
 
 

 
ALMISA SILVA FEITOZA 

Diretora de Compras 
Portaria 011/2025 

 


